
CONVOCAÇÃO O Coordenador Geral do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará 
SindJustiça Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 50 e 51 e respectivos parágrafos do Estatuto 
da Entidade, bem como considerando os termos da decisão judicial proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza, nos autos doprocesso nº 3039735-70.2025.8.06.0001, CONVOCA seus filiados para 
as ELEIÇÕES SINDICAIS que serão realizadas no dia 05 de Fevereiro de 2026 quinta-feira, das 08hs às 
18hs, de forma contínua, com votação secreta por meio de urnas convencionais com cédulas de votação, 
assim distribuídas: 02 urnas afixadas junto ao Fórum Clóvis Beviláqua, onde votarão os servidores lotados no 
Fórum e nos juizados especiais que funcionam no Fórum, inclusive o juizado móvel; 03 urnas afixadas no 
Tribunal de Justiça do Ceará localizado no Centro Administrativo do Cambeba;01 urna na ESMEC; 01 urna em 
cada unidade judiciária da Região Metropolitana, do Interior, no juizado da violência doméstica da capital, nas 
turmas recursais e nos juizados especiais da capital não instalados no Fórum Clóvis Bevilaqua, conforme relação 
constante do anexo único deste edital, com base nos dados do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 01 urna 
na seção do depósito público, localizado na Rua Jorge Dumar, 1517 Benfica, Fortaleza-Ce, para os servidores 
lotados em tal unidade administrativa; 01 urna nas seções de patrimônio, almoxarifado e arquivo, localizado no 
Parque Empresarial BR 116, Fortaleza-Ce, onde votarão os servidores de tais setores; 01 Urna na SEJUD Cariri, 
situada na Comarca do Crato, onde votarão os servidoresali lotados; 01 urna na Casa de Passagem do 
Sindicato, situada à Rua Francisco Segundo da Costa, nº 97, Edson Queiroz - Fortaleza-CE, onde votarão os 
servidores aposentados, residentes na capital do Estado. Os servidores das comarcas vinculadas/agregadas 
votarão nas urnas das respectivas comarcas agregadoras. Os filiados aposentados do interior votarão nas urnas 
das respectivas unidades judiciárias onde residirem. Eventuais divergências na indicação das lotações dos 
servidores filiados serão sanadas pela Comissão Eleitoral, ouvindo as chapas inscritas, devendo eventuais 
ajustes serem devidamente divulgados com antecedência. Os interessados poderão registrar chapas no período 
de 26/12/2025 a 09/01/2026, das 08hs às 17hs, horário contínuo, na sede do Sindicato, situada à Avenida 
Engenheiro Agrônomo José Guimarães Duque, nº 993, Cambeba, Fortaleza-CE, mediante requerimento de 
inscrição direcionado ao Presidente da Comissão Eleitoral, que coordenará o processo das eleições 
mencionadas neste edital. Em razão do recesso natalino, o Sindicato permanecerá fechado nos dias 
31/12/2025 e 01/01/2026, não sendo possível o recebimento de inscrições de chapas nessas datas.
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ANEXO ÚNICO - EDITAL ELEIÇÕES SINDICAIS - URNAS DA CAPITAL - SEÇÃO LOCAL - 001ª. FORUM 
CLOVIS BEVILAQUA - 002ª. FORUM CLOVIS BEVILAQUA - 003ª. PALACIO DA JUSTIÇA - 004ª. PALACIO DA 
JUSTIÇA - 005º. PALACIO DA JUSTIÇA - 006ª. JUIZADO DA VIOLENCIA DOMESTICA FORTALEZA - 007ª. 
TURMAS RECURSAIS FORTALEZA - 008ª. ESMEC FORTALEZA - 009ª. 01ª JUIZADO ESPECIAL 
FORTALEZA - 010ª. 02ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 011ª. 03ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 012ª. 
04ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 013ª. 05ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 014ª. 06ª JUIZADO 
ESPECIAL FORTALEZA - 015ª. 09ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 016ª. 10ª JUIZADO ESPECIAL 
FORTALEZA - 017ª. 12ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 018ª. 15ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 
019ª. 16ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 020ª. 17ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 021ª. 18ª JUIZADO 
ESPECIAL FORTALEZA - 022ª. 19ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 023ª. 21ª JUIZADO ESPECIAL 
FORTALEZA - 024ª. 22ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 025ª. 23ª JUIZADO ESPECIAL FORTALEZA - 
026ª. APOSENTADOS FORTALEZA - 027ª. PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E ARQUIVO FORTALEZA - 028ª. 
DEPÓSITO PÚBLICO FORTALEZA. URNAS DO INTERIOR. 029ª. SEJUD CARIRI CRATO. No local de 
funcionamento do Fórum das Comarcas agregadoras a seguir. 030ª. ACARAU - 031ª. ACOPIARA - 032ª. 
ALTO SANTO - 033ª. AMONTADA - 034ª. AQUIRAZ - 035ª. ARACATI - 036ª. ARACOIABA - 037ª. ARARIPE - 
038ª. ASSARE - 039ª. AURORA - 040ª. BARBALHA - 041ª. BARRO - 042ª. BATURITE - 043ª. BEBERIBE - 044ª. 
BELA CRUZ - 045ª. BOA VIAGEM - 046ª. BREJO SANTO - 047ª. CAMOCIM - 048ª. CAMPOS SALES - 049ª. 
CANINDE - 050ª. CAPISTRANO - 051ª. CARIDADE - 052ª. CARIRE - 053ª. CARIRIACU - 054ª. CASCAVEL - 
055ª. CAUCAIA - 056ª. CEDRO - 057ª. CHAVAL - 058ª. COREAU - 059ª. CRATEUS - 060ª. CRATO - 061ª. 
EUSEBIO - 062ª. FARIAS BRITO - 063ª. GRANJA - 064ª. GUARACIABA DO NORTE - 065ª. HORIZONTE - 066ª. 
IBIAPINA - 067ª. ICO - 068ª. IGUATU - 069ª. INDEPENDENCIA - 070ª. IPAUMIRIM - 071ª. IPU - 072ª. IRACEMA - 
073ª. ITAITINGA - 074ª. ITAPAJE - 075ª. ITAPIPOCA - 076ª. ITAREMA - 077ª. JAGUARETAMA - 078ª. 
JAGUARIBE - 079ª. JAGUARUANA - 080ª. JARDIM - 081ª. JIJOCA DE JERICOACOARA - 082ª. JUAZEIRO DO 
NORTE - 083ª. JUCAS - 084ª. LAVRAS DA MANGABEIRA - 085ª. LIMOEIRO DO NORTE - 086ª. MARACANAU - 
087ª. MARANGUAPE - 088ª. MARCO - 089ª. MASSAPE - 090ª. MAURITI - 091ª. MILAGRES - 092ª. MISSAO 
VELHA - 093ª. MOMBACA - 094ª. MONSENHOR TABOSA - 095ª. MORADA NOVA - 096ª. MUCAMBO - 097ª. 
MULUNGU - 098ª. NOVA OLINDA - 099ª. NOVA RUSSAS - 100ª. NOVO ORIENTE - 101ª. PACAJUS - 102ª. 
PACATUBA - 103ª. PACOTI - 104ª. PARACURU - 105ª. PARAIPABA - 106ª. PEDRA BRANCA - 107ª. 
PENTECOSTE - 108ª. QUIXADA - 109ª. QUIXERAMOBIM - 110ª. REDENCAO - 111ª. RERIUTABA - 112ª. 
RUSSAS - 113ª. SANTA QUITERIA - 114ª. SANTANA DO ACARAU - 115ª. SAO BENEDITO - 116ª. SAO 
GONCALO DO AMARANTE - 117ª. SENADOR POMPEU - 118ª. SOBRAL - 119ª. SOLONOPOLE - 120ª. 
TABULEIRO DO NORTE - 121ª. TAMBORIL - 122ª. TAUA - 123ª. TIANGUA - 124ª. TRAIRI - 125ª. UBAJARA - 
126ª. UMIRIM - 127ª. URUBURETAMA - 128ª. URUOCA - 129ª. VARZEA  ALEGRE - 130ª. VICOSA DO CEARA .
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